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ASSUNTO
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INICIATIVA:
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Poder Executivo ; '

HISTÓRICO:
Autoriza o Poder Executivo a permutar^

com o sr« Alicio Pranco um lote de terreno na Hua

■ Senador tíesquita . • .

AUTUAÇÃO .
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ESTADO DO ESPiRIXO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlRIM

EXERCÍCIO DE 196 3

ASSUNTO:
s

■PROJETO DE DEI

^  (n)^á
P;

f  ■ í ■Iaíí'^ M.ÜNICÍPAL
^ CAOIil)K!í\U ITAPEMiRl^

PWOTOCOUADQ W..Í..T.

INICIATIVA:,
.  -^PREPEITO iVraiCIPÂD

l-i/

HISTÓRICO:

Autoriza o Poder ExccutiTO a pornutar ■ cod o ar.
Alicio íTPjico um loto de torrono nesta cida,do, à'
rua. Senador Mesquita, rnodindo 20x8, com área semc;
iiiantc ao propriedade da Municipalidade em frente
ao Colégio Estadual o Escola. Normal Muniz Proiroy

AUTUACAO

Aos cinco dias.do mês de dezembro, do ano de

mil novecentos e sessenta e trôs ^ atitúó o -70/^3
supia-citado e mais documentos que se seguem

■  , /  ■
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ESTADO DO KSPlRITO SANTO

PREFEITUBA MUMíCIPAL DE CACHOEIfíO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. 601/63

Anexos

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPlFIiTO GANTO

ADMIMSTSAÇÃO,

SAMT'

Caclioeiro de Itapemiri®, 27 de novemlDro de 1963.

Senhor Presidente,

Junto ao presente o projeto de lei autorizando o

Poder Executivo a permutar com o Sr, Alicio Pranco um lote

de terreno localizado nesta cidade, na rua,Senador Mesqui

ta, por uma área semelhante de propriedade desta Municipa

lidade, em frente do Colégio Estadual e Escola Formal "Mu

ni z Preire".

Solicito, outrossim, a devolução dos documentos

anexos, após preenchidas as formalidades legais.
Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe os

V j

protestos de elevada estima e distinta consideração:

Abel SanfAna

PREPSITO líülOiGIPAL

Bxmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal

Festa

Anexos: 1 Projeto de Lei

1 requerimento protocolado sob nS 2123

2 plantas

^  1 Escritura de compra e venda.
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Art« 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a per

mutar com o Sr, Alicio Franco um lote de terreno localizado

nesta cidade, a rua Senador Mesquita, medindo 20x8 metros,

com uma área sômelliante de propriedade desta Municipalidade,
em frente ào Colégio Estadual e Escola Normal "Muniz Frei

re'

rio<

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrá-

JNSTIFIGATIVA

A autorização é para permutar uma área de terra,
na rua Senaodr Mesquita, nesta cidade, por. onde a Prefeitu

ra fez abrir uma rua. A via pública já foi entregue ao trân

sito; CoDibinou o Sr. Alicio Franco em permutar o seu lote*,a
proveitado pela rua Senador Mesquita, com área semelliante,-
situada em frente ao Liceu "Muniz Freire".

A Secção de Obras fez os estudos necessários e o

valor dos terrenos é equivalente.

Caclioeiro • de Itapemirim, 25 de novembro de 1965 •

Jflfcssfo 01:
JJJSTiÇii E, nyí;,f..lQ

Salà
/\ -1''

Abel Sanf Ana

PREFEITO MUNICIPAL
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que, em cumprimento do art. 65, letras a e Ta do Ke-

glmcnto Interno da Câmara Municipal, foram, na presente da
ta, distribuidas copia.s do Projeto de Lei n2 70/65, aos
SenLores Vores.dores e demais Comissões.

itapsm.r

)

♦

CIENTE. ESá EACE LA ILIOLMÇÃO SUPRA AGUARDE-SE O PFIAZG
REGIMENTAL PA..A APPJlSENTAÇAO DE LMrITDAS.

Em 5 de dezembro de 1965

o  7 ^ ^

Pr^esidente da. Camar'

**

Snr- t^resiae

Dscorrido o prazo regi^
nenhuma emenda foi apresentada

ÍZP2 I

I manial.

/
_  . El-

SECEETlalO
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Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a i)er
mutar com o Sr. Alicio Franco um lote de terreno localizado
nesta cidade, à rua Senador Mesquita, medindo 20x8 metros,
com uma área sémelliante de propriedade desta Municipalidade,
em frente ao Colégio Estadual e Escola Uormal VMuniz Frei
re",

rio.

Art. 2S - Revogam-se as.disposições em contrá-

J ü S ü? I F I O A T I V A

A autorização é para permutar uma área de terra,
na rua Senaodr Mesquita, nesta cidade, por onde a Prefeitu
ra fez abrir uma rua. A via publica ^já foi entregue ao trSn
sito. Combinou o Sr. Alicio Franco em permutar o seu lote,a
proveitado pela rua Snador Mesquita, com área semelhante,-
situada em frente ao ídceu "Muniz Freire".

A Secção de Obras fez os estudos necessários e o
valor dos terrenos e equivalente.
Cachoeiro de Itapemirim, 25 de novembro de 1965»

4''
Abel Sant*Ana

PREFEITO MÜNIGIPAIí



COMISSIO DE GOlSÍITüigtO, JUSTIÇâ E iIEDAÇS.0

PEOJETO DE LEI 70/63, de iniciativa do Executivo, dispondo
sôbre pennuta, do ' lot© do terreno da Prefeitura com o sr, ,âlí-
cio Eranco.

EELâ-TOEIG

Pendo estudado a matéria constante do projeto de

lei de iniciativa- do Executivo, que tomou o ndner© 70/63, somos

de pan^ecer q_ue o mesmo é constitucional e tem amparo legal»

Desta maneira 6ste o nosso pai-ecer;

P A E E C E E

Esta Comissão exai^iinand© minuciosamente o Pro

jeto de Lei n^ 70/63 e não encontrando algo q.ne venha ferir os

ângulos da referida Comissão, é pela, aprova,ção do referido pro
jeto.

-Sala das Sessões, digo, das Comissões, em 28 de novembro de 1963

a).

Euhons Soares da Silva

Eelator

-X-*
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COMISSÃO D S MI II, A lí g A S

projo-u do Loi 70/àj>, do iniciai^iva do Chofo do podor Si^ocuti-

vo, dicpondo cobro ̂ lormuta do u!.i torroiio da Mui:icipalidado na rua

Moroirá, cora outro do pVopriodado do cr. Alicio iTanco, raodindo

arnDOG 20x8 motros.

RILATORIO

Protondo o Ciiofo do pxoGai;ivo Municipal, atravóc do

prüjoíü do loi na 70/6p, quo romotou a octa^CaOa,' autorizai^ao para

podor fazor porinuta do uma áro.a do torrono da Municipalidado, citua-

da na rua Moroira, com o cr. aHcío Franco, proprietário do ároa gc-

raoihanio, na rua Sonador MOGqp.ita, atondondo a tranzaçao a intoroG-

Go publ.Lco, uma voz quo o Soiihor prol'oi to Municipal, apr ovo it ando á

ároa oiorocida polo propononro docoja aí r oaüsar. nolhoramonco pú
blico, para abertura do rua.

Nada maio juc^o, a iioggo ver, o conGidoramoc ainda quo

a CC"iiCGáo do Justiça ja dou parocor favoravol aoiacG jnto. po nocca

parto, ui,.a voz v^uo cabo a octa coriioGrão opinar, quoromoe rocoaltar

quo tivomoG o cuidado do,meditar cobro a doeumontaç;ão oiorocida a

OGta Casa jíolo S-uhor proíoito Municipal o quo noc pároco cuficion-

t'j para o atondiraonc o, inaximo porque elo v ora atender a altoG into—

rocGOG adrainictrativoG o colotivoc. Docta sorte 6 .osio o iiogeo

( I , ,

P A K i: c F R

A CoraicGao fio FinançaG, encontrando fortOG razõOG na

iniciativa tomada polo ponhor Proíoito Municipal o, levando ora conta

que a mocraa nao implica ora dospocaE para a Municipalidade, ó pela a-

provaçao do projoco do loi nH 70/63. É ogto o noccc parecer.

Sala dac Com.icGÕoc, ora 9 do dezembro do 1963.

Ipolator

7jgr:g

'vincon-zo Todosco, -

(3 3
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474/65

Cacliseira t« Itape*iria, 20 d» â®ze«br® de 1963

Senker ' Pref eite $

:.y

í

i

1

'  . Teah® a satisfaça» áe passar às saes de Vessa

ExoelSncia, para ®s fias legais de saaçã», !© Prsjete âe-

Lai 212 70/63» aprsTaâô p»r esta"-CCâ»sira Muaieipal, p@r üüááni-

aidsjde, cn sess^ reali23ada es data de ©ates.

33aiS

Aprereit© a epartaaidad» pára apreseatax-lii» as

Ateaciesas ^auáagies

C^—7 ÍJ

Elias Meysés i

Presiâeat© áa OâKark luaioipáL

A© Exb©* Sr*

Prefeit® Moaieipal

Cac-heeire ác Itapesiris
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■< ■ • . A Gâ»ara Muaicipal â«5 Caciiseir»| de Itap«iiiri» de

creta:

Art. 12 - Pioa • P*áer Ex«cutiv» &at»rizads a p«r-
Mutar e»s » Sr. Aliei» Frsacs ua l®t» de t»rr«a® l»Galizaá»
aesta cidade, à raa Scaader Mesquita, ■ediad» 20 x8 «etres, G»a
uaa área saraelliaiit® d® prepriedade desta Mimicipaliâaáe, e*
freate .a» Oelégi» Estadual • Eseela Nerml "Muaiz Freire".

Art. 22 - ReY®ga«-se as àispesigies ex eentrárie.

Gaeheeir» de Itapeairia, 20 de dezeabr® de 1963

^  -■ Br. Elias âbysés

t  Presidente aa Gâiiara Municipal
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